
Finalidade
O presente documento fornece-lhe a informação fundamental sobre este produto de investimento. Não constitui um elemento de
promoção comercial. A informação nele contida é exigida por lei para o ajudar a entender a natureza, os riscos, os custos e os
ganhos e perdas potenciais do produto, e para o ajudar a compará-lo com outros produtos.

Produto
INVEST+ SÉRIE V NÃO NORMALIZADO
Segurador: Ageas Portugal, Companhia de Seguros de Vida, S.A

Sítio web: www.ageas.pt. Para mais informações contacte a Linha de Apoio ao Cliente 217 943 039 (dias úteis, das 08h30 às 19h00) 

Autoridades de Supervisão: Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF)

Data do documento: 6 de março de 2019

Está prestes a adquirir um produto que não é simples e cuja compreensão poderá ser difícil.

Em que consiste este Produto?
Tipo: Seguro ligado a um fundo de investimento (Unit Linked), qualificado como instrumento de captação de aforro estruturado (ICAE) e
Produto de Investimento com base em Seguros (PRIIP).
Objetivo: O Invest+ Série V Não Normalizado visa a valorização do capital investido a longo prazo e atingir uma rentabilidade superior à
das aplicações tradicionais.

O prazo é de 10 anos, a partir da data de conversão em unidades de conta (29 de maio de 2019).

2.500 €.
Não são permitidos reforços.

O Invest+ Série V Não Normalizado consiste num produto, cuja estrutura financeira subjacente é composta e
mantida durante o prazo do contrato, salvo eventual incumprimento de algum dos emitentes ou da entidade de
referência, pelos seguintes ativos:

– Até 60% numa Obrigação Credit Linked Note emitida pelo Credit Agricole CIB Financial Solutions, sobre a
entidade de referência República Portuguesa, com maturidade de 10 anos;

– Até 60% numa Obrigação Credit Linked Note emitida pelo J. P. Morgan Structured Products B.V., sobre a
entidade de referência República Portuguesa, com maturidade de 10 anos;

– Até 15% em Depósitos junto do Banco Comercial Português.

Os depósitos constituídos ou a constituir não são abrangidos pelo Fundo de Garantia de Depósitos.

A conversão em Unidades de Conta será efetuada no dia 29 de maio de 2019. O valor a converter em Unidades
de Conta será igual ao valor do investimento efetuado, líquido dos encargos de aquisição (1,00%), deduzido de
eventuais resgates parciais e acrescido de juros à taxa Euribor 1 mês em vigor no dia útil anterior ao da data
início do contrato (caso esta registe valor positivo), pelo tempo decorrido até à data da conversão.

O valor unitário das Unidades de Conta na data de conversão é de 100 €. Após a conversão, será apurado
diariamente podendo ser consultado, a todo o momento, no sítio da internet www.ageas.pt.

O valor das Unidades de Conta, numa determinada data, é igual ao número de unidades de Conta existentes
(deduzidas das Unidades de Conta resgatadas) vezes o valor unitário das Unidades de Conta nessa data, sendo
esse valor calculado e disponibilizado no dia útil seguinte a essa data.

Prevê-se que, no vencimento do contrato, o valor unitário das Unidades de Conta seja igual a 100% do valor
unitário à data da conversão acrescido do cupão de 15,00%, caso os emitentes dos ativos e a entidade de
referência que compõem a estrutura financeira, subjacente ao presente contrato, não entrem em incumprimento. 

Uma ilustração do possível desempenho do investimento, ao longo dos anos, é apresentado na secção “Quais são
os Riscos e qual poderá ser o meu Retorno?”.

Sem garantia do capital investido. Pode proporcionar rendimento nulo ou negativo se o produto não for mantido
até à maturidade.

Em caso de Vida da Pessoa Segura no vencimento do contrato, o Segurador pagará, ao Beneficiário designado,
o valor total das Unidades de Conta existentes à data do vencimento.

Em caso de morte da Pessoa Segura, antes da conversão em Unidades de Conta, o Segurador pagará, ao(s)
Beneficiário(s) designado(s) o montante investido no momento da subscrição, líquido dos encargos de aquisição
(1,00%), deduzido de eventuais resgates parciais, e acrescido de juros pelo tempo decorrido (calculados à taxa
Euribor 1 mês, em vigor, no dia útil anterior à data início do contrato, caso esta registe valor positivo);

Em caso de morte da Pessoa Segura, depois da conversão em Unidades de Conta, o Segurador pagará, ao(s)
Beneficiário(s) designado(s) o valor total das Unidades de Conta existentes à data da receção de todos os
documentos necessários para a liquidação.

Permite o resgate total ou parcial em qualquer momento, embora sujeito a penalizações até ao 3.º ano (inclusive).
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O quadro indica o montante que pode receber ao longo dos anos, em diferentes cenários, pressupondo que investe 10.000 €. Os
cenários apresentados ilustram qual poderá ser o desempenho do seu investimento. Pode compará-los com os cenários de outros
produtos. Os cenários apresentados são uma estimativa do desempenho futuro com base na experiência do passado sobre a forma como
varia o valor deste investimento, não são um indicador exato. O valor que recebe poderá variar em função do comportamento do
mercado e do tempo durante o qual detém o investimento/produto. O cenário de stress mostra o que poderá receber numa situação
extrema dos mercados, e não inclui a situação em que o Segurador não está em condições de lhe pagar. Os valores apresentados
incluem todos os custos do próprio produto. Os valores não têm em conta a sua situação fiscal pessoal, que pode também influenciar o
montante que obterá. Alterações na legislação, nomeadamente ao nível do regime fiscal, poderão ter implicações na rentabilidade do
produto.

O que sucede se a Ageas Portugal não puder pagar?
A constituição das empresas de seguros depende de autorização prévia da ASF, e esta autorização só pode ser concedida se for
cumprido um conjunto de condições rigorosas, nomeadamente a adoção e manutenção de capital social não inferior ao mínimo
estabelecido na lei, e a demonstração da disponibilidade de fundos próprios suficientes para respeitar os requisitos de capital mínimo e
de capital de solvência. Ademais, os ativos representativos das provisões técnicas constituem um património especial que garante
especialmente os créditos emergentes dos contratos de seguro, não podendo ser penhorados ou arrestados, salvo para pagamento
desses créditos; aqueles ativos são depositados em instituições de crédito, as quais são supervisionadas pelo Banco de Portugal. A ASF
monitoriza os ativos representativos das provisões técnicas com o objetivo de garantir a segurança, o rendimento e a liquidez dos
investimentos, bem como a observância dos princípios de diversificação e dispersão.
Em caso de liquidação de uma empresa de seguros, os Tomadores do Seguro têm preferência absoluta sobre os ativos representativos
das provisões técnicas relativamente a qualquer outro crédito sobre a empresa de seguros; através desta preferência, estabelece a lei a
faculdade de os Tomadores do Seguro serem pagos com preferência a outros credores. Não existe regime de indemnização ou garantia
aplicável a estes seguros.

Quais são os custos?
A redução de rendimento mostra o impacto que o total dos custos pagos terá sobre o retorno que pode obter do investimento. O total
dos custos inclui os custos pontuais, os custos recorrentes e os custos acessórios.
Os montantes aqui apresentados são os custos acumulados do próprio produto, para três períodos de detenção diferentes. Os valores
pressupõem que investe 10.000 €. Os valores apresentados são estimativas, podendo alterar-se no futuro.

Custos ao longo do tempo
A pessoa que lhe vende este produto ou lhe presta aconselhamento sobre o mesmo pode cobrar-lhe outros custos. Nesse caso, essa
pessoa fornecer-lhe-á informações sobre os referidos custos e mostrar-lhe-á o impacto que a totalidade dos custos terá sobre o
investimento ao longo do tempo.

Tipo de investidor não profissional ao qual se destina:
Este produto está concebido especialmente para investidores que:

• possuam o conhecimento suficiente dos mercados financeiros e entendam os potenciais riscos e benefícios de investimento neste
produto;

• pretendam um produto com potencial de rendibilidade;
• tenham a perceção clara que podem sofrer a perda total ou parcial do capital investido;
• escolham este produto como forma de investimento;
• pretendam investir com um horizonte superior a 8 anos (10 anos – maturidade).

Quais são os riscos e qual poderá ser o meu retorno?
Indicador sumário de risco: 

1 2 3 4 5 6 7

Risco mais baixo Risco mais elevado

O indicador de risco pressupõe que o produto é detido durante
10 anos. O risco efetivo pode variar significativamente em caso
de resgate antecipado, podendo ser recebido um valor inferior.

Cenário de stress A receber após dedução de custos 3.175,31 € 3.491,05 € 3.321,08 €
Retorno médio por ano -68,25% -18,98% -10,44%

Cenário desfavorável A receber após dedução de custos 10.219,45 € 10.696,41 € 11.385,00 €
Retorno médio por ano 2,19% 1,36% 1,31%

Cenário moderado A receber após dedução de custos 10,219,45 € 10.696,41 € 11.385,00 €
Retorno médio por ano 2,19% 1,36% 1,31%

Cenário favorável A receber após dedução de custos 10,219,45 € 10.696,41 € 11.385,00 €
Retorno médio por ano 2,19% 1,36% 1,31%

r!

Cenários 1 Ano 5 Anos 10 Anos*

* Período de detenção recomendado.

O indicador sumário de risco é um guia para o nível de risco do produto em comparação com outros produtos. Mostra a probabilidade
de o produto sofrer perdas financeiras, no futuro, em consequência de flutuações dos mercados ou da nossa incapacidade para lhe
pagar.

O Invest+ Série V Não Normalizado está classificado na categoria 4 numa escala de 1 a 7, que corresponde a uma categoria de risco média.
Este indicador avalia as possíveis perdas resultantes de um desempenho futuro, com um nível médio, e é possível que condições de
mercado desfavoráveis tenham um impacto na nossa capacidade para pagar a sua retribuição.
Este produto não prevê qualquer proteção contra o comportamento futuro do mercado, pelo que poderá perder uma parte ou a totalidade
do seu investimento.
Se não pudermos pagar o que lhe é devido, poderá perder todo o seu investimento.

Cenários de desempenho
Investimento 10.000 €



Por quanto tempo devo manter o Invest+ Série V Não Normalizado? E posso fazer mobilizações antecipadas de capital?
Período de detenção recomendado: 10 anos (maturidade)
Recomendamos o período de detenção até à maturidade, de forma a maximizar o retorno proporcionado pelo produto.
O produto permite o resgate total ou parcial, em qualquer momento.
O resgate total antes da conversão em Unidades de Conta, será igual ao montante investido, líquido dos encargos de aquisição,
deduzido de eventuais resgates parciais que tenham ocorrido e acrescido de juros à taxa Euribor 1 mês em vigor no dia útil anterior ao
da data início do contrato (caso esta registe valor positivo), pelo tempo decorrido até à data do resgate. Após a conversão em Unidades
de Conta, o valor de resgate total será igual ao número de Unidades de Conta existentes vezes o valor unitário das Unidades de Conta,
à data de cálculo, ou seja, o valor de resgate será calculado ao valor de mercado.
Em caso de resgate parcial, o Tomador do Seguro deverá indicar o montante a resgatar, caso o resgate se verifique antes da conversão
ou o número de Unidades de Conta a resgatar, caso o resgate se verifique após a conversão em Unidades de Conta. O valor de
resgate parcial deverá ser inferior a 90% do valor do saldo à data do resgate, caso ocorra antes da conversão em Unidades de Conta
ou a 90% do valor das Unidades de Conta na data do resgate, caso este se verifique após a conversão. Em ambas as situações, o
valor remanescente deverá ser, no mínimo, de 1.250 €.
O valor de resgate total ou parcial está sujeito às penalizações por resgate indicadas nos Custos Pontuais de Saída, do quadro com a
Composição dos Custos.
O Invest+ Série V Não Normalizado pode ser reembolsado antecipadamente por opção do Segurador, em caso de evento de crédito
da(s) entidade(s) – a saber, República Portuguesa, Crédit Agricole CIB Financial Solutions, J. P. Morgan Structured Products B.V. e
Banco Comercial Português, S.A., que condicione o equilíbrio financeiro da carteira do produto ICAE. No caso de reembolso por opção
do Segurador, existe risco de perda do capital investido.
O Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, dispõe, nos termos da Lei, de um prazo de 30 dias a partir da data da celebração do
contrato para exercer o direito de livre resolução do contrato, mediante comunicação escrita, em suporte de papel ou outro meio
duradouro disponível e acessível à Ageas Portugal, Companhia de Seguros de Vida, S.A. O exercício deste direito determina a resolução
do contrato, extinguindo todas as obrigações dele decorrentes, com efeitos a partir da sua celebração, havendo lugar à devolução do
montante eventualmente já pago, deduzido dos custos de desinvestimento que comprovadamente o Segurador tiver suportado.

Como posso apresentar queixa?
As reclamações emergentes do contrato podem ser apresentadas por escrito ao departamento de gestão de reclamações do Segurador
– Apoio ao Cliente Vida (nomeadamente através do e-mail apoioclientevida@ageas.pt), no Livro de Reclamações, ao Provedor do Cliente
e à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, em www.asf.com.pt. Em caso de litígio, as partes podem ainda recorrer
à Entidade de Resolução Alternativa de Litígios: CIMPAS – Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros –
www.cimpas.pt – ou aos tribunais judiciais. A Política de Tratamento de Clientes do Segurador e restante informação relativa à Gestão de
Reclamações está disponível em www.ageas.pt.

Outras informações relevantes
A entrega da presente documentação é obrigatória nos termos da legislação em vigor e está disponível em www.ageas.pt
Outra documentação pré e/ou pós-contratual disponível:

• Condições Gerais  

Total de custos 721,06 € 832,85 € 1.134,80 €
Impacto no retorno anual 7,21% 1,61% 1,08%(redução de rendimento)

Cenário de Investimento
(10.000 €)

Em caso de resgate
após 1 ano

Em caso de resgate 
após 5 anos No vencimento

Custos de entrada 0,38%

Custos de saída Máx. 2,00%

Custos de transação da carteira 0,00%

Outros custos recorrentes Máx. 0,75%

Comissões de desempenho 0,00%
Juros transitados 0,00%

Custos recorrentes

Custos acessórios

Custos pontuais

www.ageas.pt

Ageas Portugal, Companhia de Seguros de Vida, S.A.
Sede: Edifício Ageas, Av. do Mediterrâneo, 1, Parque das Nações, Apart. 8063, 1801-812 Lisboa. Tel. 21 350 6100
Matrícula / Pessoa Coletiva N.° 502 220 473. Conservatória de Registo Comercial de Lisboa. Capital Social 10.000.000 Euros

Mod. 

Composição dos custos
O quadro a seguir indica:

• o impacto anual dos diferentes tipos de custo no retorno do investimento que poderá obter no final do período de detenção
recomendado;

• o significado das diferentes categorias de custo.

Custo de aquisição dos ativos subjacentes acrescido dos
encargos de aquisição cobrados na data início do contrato,
com o valor de 1%, aplicados ao prémio pago.
Em caso de resgate, antes da conversão em Unidades de
Conta, será aplicada uma penalização por resgate, sobre o
montante resgatado, de 2%.
Após a conversão em Unidades de Conta, será aplicada uma
penalização por resgate, sobre o montante resgatado, de 2% no
1.º ano, 1,5% no 2.º ano e de 1% no 3.º ano, a contar da data
da conversão, caso o valor unitário das Unidades de Conta (na
data do resgate) seja superior ou igual a 100 euros.
Não aplicável.
Os encargos de gestão anual são calculados sobre o número
de Unidades de Conta em vigor vezes o valor unitário das
Unidades de Conta à data de conversão (100 euros), sendo
imputados diariamente ao fundo.
Não aplicável.
Não aplicável.


